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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias e das fundações públicas
federais.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

.............................................................................................................................................

Seção II
Das Gratificações e Adicionais

Subseção I
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento

*Subseção I com denominação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de
direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza
Especial é devida retribuição pelo seu exercício.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em

comissão de que trata o inciso II do art. 9º.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.

Subseção II
Da Gratificação Natalina

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no
respectivo ano.

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será
considerada como mês integral.

* Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4 de Setembro de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.225-45, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

 Altera as Leis nºs 6.368, de 21 de
outubro de 1976, 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, 8.429, de 2 de junho
de 1992, e 9.525, de 3 de dezembro de
1997, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 3º. Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte
redação:

" Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em
comissão ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da
Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2
de abril de 1998.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente
estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores
públicos federais. " (NR)

Art. 4º. O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

" Art. 17. .....................................................................
.........................................................................................
§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que
contenham indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou
com razões fundamentadas da impossibilidade de apresentação de
qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, inclusive as
disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.
§ 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e
ordenará a notificação do requerido, para oferecer manifestação por
escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações,
dentro do prazo de quinze dias.
§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em
decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência
do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação
da via eleita.
§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar
contestação.
§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de
instrumento.
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§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da
ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do
mérito.
§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos
processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do
Código de Processo Penal. " (NR)

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se:
I - o art. 26 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
II - o inciso III do art. 61 e o art. 67 da Lei nº 8.112, de 1990, respeitadas as

situações constituídas até 8 de março de 1999; e
III - a Medida Provisória nº 2.171-44, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Pedro Malan
Martus Tavares
Pedro Parente
Alberto Mendes Cardoso
Gilmar Ferreira Mendes
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007

Fixa a remuneração dos cargos e
funções comissionadas da administração
pública federal direta, autárquica e
fundacional; revoga dispositivos das
Leis ns. 10.470, de 25 de junho de 2002,
10.667, de 14 de maio de 2003, 9.650,
de 27 de maio de 1998, 11.344, de 8 de
setembro de 2006, 11.355, de 19 de
outubro de 2006, 8.216, de 13 de agosto
de 1991, 8.168, de 16 de janeiro de
1991, 10.609, de 20 de dezembro de
2002, 9.030, de 13 de abril de 1995,
10.233, de 5 de junho de 2001, 9.986, de
18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de
maio de 2004, 8.460, de 17 de setembro
de 1992, e 10.871, de 20 de maio de
2004, e da Medida Provisória nº 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001; e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................

Art. 4º A remuneração total das Funções Gratificadas de que trata a Lei nº
8.216, de 13 de agosto de 1991, das Gratificações de Representação - GR da
Presidência da República e da Vice-Presidência da República e dos órgãos que a
integram, das Funções Gratificadas das Instituições Federais de Ensino e das
Gratificações pela Representação de Gabinete passa a ser a constante do Anexo III
desta Lei.

Art. 5º Ficam revogados:
I - os arts. 1º, 2º e 4º e o Anexo da Lei nº 10.470, de 25 de junho de 2002;
II - os §§ 2º e 3º do art. 58 e o Anexo XIII da Medida Provisória nº 2.229-

43, de 6 de setembro de 2001;
III - o art. 2º e a terceira coluna do Anexo II da Lei nº 10.667, de 14 de

maio de 2003;
IV - a terceira coluna do Anexo IV da Lei nº 9.650, de 27 de maio de 1998;
V - o art. 3º e o Anexo II da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;
VI - o art. 155 e a terceira coluna do Anexo XXIX da Lei nº 11.355, de 19

de outubro de 2006;
VII - o art. 20 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991;
VIII - o § 2º do art. 1º e os Anexos I e II da Lei nº8.168, de 16 de janeiro de

1991;
IX - o § 3º do art. 4º e a segunda coluna do Anexo da Lei nº 10.609, de 20

de dezembro de 2002;
X - a Lei nº 9.030, de 13 de abril de 1995;
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XI - o art. 73, o parágrafo único do art. 74 e as Tabelas V e VI do Anexo I
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001;

XII - o art. 17 e o Anexo II da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000;
XIII - o art. 12 da Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004;
XIV - o Anexo X da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992; e
XV - o parágrafo único do art. 33 da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2007.

Congresso Nacional, em 4 de outubro de 2007; 186º da Independência e
119º da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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DECRETO Nº 5.497, DE 21 DE JULHO DE 2005

Dispõe sobre o provimento de cargos
em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS,
níveis 1 a 4, por servidores de carreira,
no âmbito da administração pública
federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Serão ocupados exclusivamente por servidores de carreira os
seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional:

I - setenta e cinco por cento dos cargos em comissão DAS, níveis 1, 2 e 3;e
II - cinqüenta por cento dos cargos em comissão DAS, nível 4.
§ 1º A partir da vigência deste decreto não serão providos cargos em

comissão em desacordo com o disposto no caput.
§ 2º Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

normatizar, acompanhar e controlar o cumprimento dos percentuais fixados no caput.
§ 3º Enquanto não for implementado sistema informatizado de controle para

essa finalidade, a nomeação de não servidores de carreira para os cargos referidos no
caput será precedida de consulta ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º A nomeação de não servidores de carreira somente poderá ser efetivada
mediante a comprovação de que o percentual de cargos providos por servidores de
carreira, aferido para o conjunto dos órgãos e entidades sujeitos ao disposto no caput,
é igual ou superior aos percentuais ali estabelecidos na data da consulta.

§ 5º Na hipótese de o cômputo dos percentuais de que tratam os incisos I e
II resultar número fracionário de cargos, deverá ser considerado o número inteiro
imediatamente superior.

§ 6º O disposto neste Decreto não afasta a aplicação de normas mais
restritivas, inclusive constantes de atos internos do órgão ou entidade, referentes à
nomeação de não servidores de carreira para cargos em comissão.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se como servidor de carreira os
servidores, ativos ou inativos, oriundos de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, suas empresas públicas e
sociedades de economia mista, ocupante de cargo ou emprego permanente no qual
ingressou mediante concurso público ou, se em data anterior a 5 de outubro de 1988,
mediante forma de provimento permitida pelo ordenamento da época de ingresso.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se ao militar das Forças
Armadas, agregado ou inativo, e ao militar do Distrito Federal.

Art. 3º. Os órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal
deverão incluir em seus planos de capacitação ações voltadas à habilitação de seus
servidores para o exercício de cargos de direção e assessoramento superiores, as quais
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terão, na forma do art. 9º da Lei nº 7.834, de 6 de outubro de 1989, prioridade nos
programas de desenvolvimento de recursos humanos na administração pública federal.

Parágrafo único. Caberá à Fundação Escola Nacional de Administração
Pública - ENAP promover, elaborar e executar programas de capacitação para os fins do
disposto no caput, bem assim a coordenação e supervisão dos programas de capacitação
gerencial de pessoal civil executados pelas demais escolas de governo da administração
pública federal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de julho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva


